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A cJMAàAKUlIIClPALDE NOVAlGUAÇU,POR SEUSREPRESBltTAIlTES
LEGAIS, DECIlETAÉ EU SACIONOA SEGUINTELEI:

Ait. 19 - Fica eoncedid~ perpetuidade à sepultura n9 54,
~dra 35, do Céllitério de KOva lC..,.çu, onde se aelua•• inu
•••dos os restos 1llOrtab de VLADUllRCUIIIlAALVES, falecido
etIl 19 ~e setell!lro de 1990.

Art. 29 - A f_íl ia de VLADIKIRCUNHAALVESfie"; asseluta

d•••• todos os direitos decorrantu da perpetu5d":de de que p • b II c • •• "o I '" "2 • Q ').t~.ta o-artigo anterior~ ~~~

Arot. 39 - Eata Lei entrará em vigor lia data de sua public!, J Ai. Xi..llcJ_~Ç--,--io.-,---~--c- -,~_.:.:.:~:__· -nR r


